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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo. 
 
Ao Senhor 
Filipe Vilarins  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 

 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada à Sra. Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo que sejam 
adotadas as medidas cabíveis para realizar a reforma da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 
de Formosa, com a inclusão da aquisição de equipamentos necessários ao adequado 
atendimento da população infantil, bem como a contratação de profissionais especializados em 
pediatria. 

Câmara Municipal de Formosa, 21 de janeiro de 2025. 
 

┌ 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A UPA de Formosa é um equipamento essencial para o atendimento de urgências e 
emergências de nossa população. No entanto, com o crescimento da demanda e o aumento do 
número de atendimentos, especialmente na área pediátrica, a estrutura da unidade tem se 
mostrado inadequada para garantir o atendimento de qualidade para as crianças, que requerem 
cuidados específicos e especializados. 

A reforma da UPA é fundamental para: 

1. Melhorar as condições de atendimento, proporcionando um ambiente mais 
adequado e confortável para os pacientes, especialmente as crianças, que 
precisam de um espaço que ofereça acolhimento e segurança. 

2. Adquirir novos equipamentos médicos, como aparelhos para atendimento 
pediátrico, que garantam diagnósticos mais precisos e tratamento adequado à 
faixa etária infantil. 

3. Contratar profissionais especializados em pediatria, assegurando que os pequenos 
pacientes recebam o cuidado especializado necessário, especialmente em casos 
de urgência e emergência. 

4. Ampliar a capacidade de atendimento, diminuindo a superlotação e garantindo 
um serviço mais ágil e eficiente para a população em geral. 
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Investir na reforma e na especialização da UPA é um compromisso com a saúde e bem-
estar das crianças de Formosa, além de garantir que a unidade tenha condições de prestar o 
melhor atendimento possível para todos os cidadãos. A saúde infantil é uma prioridade, e garantir 
o atendimento adequado é fundamental para o futuro de nossa cidade.  

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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